
Artigo 10 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Figueiredo da Silva, 

Secretário Extraordinário de Descentralização 
e Participação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de 
dezembro de 1986. 

LEI N.° 5.467, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre a criação das Delegacias de 
Polícia de Defesa da Mulher 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa,decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1. ° — Ficam criadas, na estrutura da Polícia Civil, 
da Secretaria da Segurança Pública, Delegacias de Polícia de 
Defesa da Mulher. 

Artigo 2 . ° — Essas Delegacias serão instaladas no âmbito 
de todas as Delegacias Seccionais de Polícia da Grande São 
Paulo, de todas as Delegacias Regionais de Polícia do Interior 
e em outros locais onde seja conveniente. 

Artigo 3 . ° — A organização, estrutura, atribuições e 
competência dos órgãos criados por esta lei serão estabelecidas 
por decreto. 

Artigo 4 . ° — Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 
Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislàtiva, aos 24 de 

dezembro de 1986. 

DECRETOS _____ 

DECRETO N.° 26.521, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a cobrança do Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores 

FRANCO MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , 

c o n s i d e r a n d o que o s §§ 29 e 39, do a r t i g o 
39,. da L e i nÇ 4.955, d e 27 d e d e z e m b r o de 1 9 8 5 , e s t a b e l e c e r a m a 
n e c e s s i d a d e da fixação d o s v a l o r e s do I m p o s t o s o b r e a P r o p r i e d a 
de d e Veículos A u t o m o t o r e s p a r a o s exercícios s e g u i n t e s ; 

c o n s i d e r a n d o q u e , s e g u n d o o s critérios p r e 
v i s t o s n o s r e f e r i d o s parágrafos, d e v e r - s e - i a l e v a r em c o n t a a 
variação do "índice N a c i o n a l d e Preços a o C o n s u m i d o r A m p l i a d o -
INPCA", no período d e 12 ( d o z e ) meses a n t e r i o r e s â vigência d a 
n o v a T a b e l a ; 

c o n s i d e r a n d o q u e e s s e índice s o m e n t e v i g o 
r o u no período d e 19 d e j a n e i r o até 27 de f e v e r e i r o de 1 9 8 6 , 
qu a n d o d e i x o u d e s e r a p l i c a d o , c o n f o r m e D e c r e t o - l e i f e d e r a l n9 
2.283, de 27 d e f e v e r e i r o de 1 9 8 6 , d e t e r m i n a n d o com que s e l e v e 
em consideração a variação o c o r r i d a s o m e n t e n e s s e s d o i s m e s e s ; 
e, f i n a l m e n t e , 

c o n s i d e r a n d o a conveniência d e se e s t a b e l e 
c e r n o v o s critérios r e l a c i o n a d o s com o s p r a z o s de pag a m e n t o do 
r e f e r i d o i m p o s t o , com v i s t a s à s u a m e l h o r distribuição d u r a n t e 
o exercício e a f i m d e , p r i n c i p a l m e n t e , o f e r e c e r m e l h o r e s c o n d i 
ções d e p a g a m e n t o a o s c o n t r i b u i n t e s , 

D E C R E T A : 

A r t i g o 19 - Os v a l o r e s d o I m p o s t o s o b r e a 
P r o p r i e d a d e d e Veículos A u t o m o t o r e s f i x a d o s n o s A n e x o s I e I I 
que i n t e g r a m a L e i n9 4 . 9 5 5 , d e 27 de d e z e m b r o d e 1 9 8 5 , f i c a m 
r e a j u s t a d o s em 39,56% ( t r i n t a e n o v e i n t e i r o s e cinqüenta e 
s e i s centésimos p o r c e n t o ) p a r a o s veículos c u j o a n o d e f a k r i 
cação s e j a 1 9 8 7 , e 3 2 , 9 2 % ( t r i n t a e d o i s i n t e i r o s e n o v e n t a e 
d o i s centésimos p o r c e n t o ) p a r a o s veículos c u j o s a n o s de f a 
bricação s e j a m a n t e r i o r e s a e s s e a n o . 

Parágrafo único - O I m p o s t o s o b r e a P r o 
p r i e d a d e d e Veículos A u t o m o t o r e s será c o b r a d o , no exercício d e 
19 8 7 , s e g u n d o a T a b e l a a n e x a a e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 2 9 - 0 p a g a m e n t o do I m p o s t o s o b r e a 
P r o p r i e d a d e de Veículos A u t o m o t o r e s obedecerá a e s c a l a e s t a b e 
l e c i d a em correspondência com o a l g a r i s m o f i n a l d a p l a c a d e 
identificação do veículo, n o s s e g u i n t e s m e s e s : 

I - f i n a l 1: J a n e i r o ; 
I I - f i n a l 2: f e v e r e i r o 

I I I - f i n a l 3: março; 
I V - f i n a l 4: a b r i l ; 
V - f i n a l 5: m a i o ; 

V I - f i n a l 6: j u n h o ; 
V I I - f i n a l 7s J u l h o ; 

V I I I - f i n a l 8: a g o s t o ; 
I X - f i n a l 9: s e t e m b r o ; 
X - f i n a l 0: o u t u b r o . 

Parágrafo único - P a r a e f e i t o d o p a g a m e n t o 
do I m p o s t o s o b r e a P r o p r i e d a d e d e Veículos A u t o m o t o r e s será 
c o n s i d e r a d o , como t e r m o f i n a l , o último d i a útil d o mês. 

A r t i g o 39 - O b s e r v a d o o d i s p o s t o no a r t i g o , 
a n t e r i o r , f i c a m e s t a b e l e c i d o s o s s e g u i n t e s p r a z o s d e p a g a m e n t o : 

I - do i m p o s t o , d e s d e q ue pago i n t e g r a l m e n 
t e : até o último d i a d o mês c o r r e s p o n d e n t e a o f i n a l d a p l a c a 
d e identificação d o veículo; 

I I - d a s p a r c e l a s do i m p o s t o : 

a ) d a p r i m e i r a p a r c e l a , até o d i a 15 do 
mês c o r r e s p o n d e n t e a o f i n a l d a p l a c a d e identificação do veícu 
lo» 

b) d a s d u a s o u t r a s p a r c e l a s : até o d i a 15 
do s m e s e s I m e d i a t a m e n t e s e g u i n t e s ao do f i n a l da p l a c a de i d e n 
tificação do v e i c u l o . 

A r t i g o 4 9 - 0 pag a m e n t o do I m p o s t o s o b r e a 
P r o p r i e d a d e de Veículos A u t o m o t o r e s , em s e t r a t a n d o d e l i c e n c i a 
mérito i n i c i a l d e veículo n o v o ou não, poderá s e r , f e i t o , sem 
q u a i s q u e r acréscimos, até 5 ( c i n c o ) d i a s d a d a t a d a emissão do 
d o c u m e n t o r e l a t i v o a o r e s p e c t i v o l i c e n c i a m e n t o . 

§ 19 - No c a s o de p a g a m e n t o p a r c e l a d o , o 
p r a z o p r e v i s t o n e s t e a r t i g o s o m e n t e s e a p l i c a em relação ã p r i 
m e i r a p a r c e l a , v e n c e n d o - s e a s o u t r a s d u a s noa d i a s 15 d o s meses 
subseqüentes. 

§ 29 - A p l i c a - s e , na hipótese de pagamento 
f o r a d o s p r a z o s p r e v i s t o s n e s t e a r t i g o , a m u l t a f i x a d a n o p a r a , 
g r a f o único do a r t i g o 23 do D e c r e t o n9 24.8 04, de 4 de março d e 
1986. 

A r t i g o 59 - Nos c a s o s de l i c e n c i a m e n t o de 
veículo o r i u n d o d e o u t r a u n i d a d e d a Federação, será r e s p e i t a d o 
o p a g a m e n t o do I m p o s t o s o b r e a P r o p r i e d a d e de Veículos A u t o m o t o 
r e s v e r i f i c a d o n e s s a u n i d a d e , m e d i a n t e a exibição do documento que cem 
p r o v e t a l pagamento. 

Parágrafo único - Nos c a s o s de transferência 
• de veículo d e s t e E s t a d o p a r a o u t r a s u n i d a d e s da Federação, será 
e x i g i d o o pagamento i n t e g r a l do Imposto s o b r e a P r o p r i e d a d e d e 
Veículos A u t o m o t o r e s p o r ocasião dá expedição do documento hábil 
p a r a e s s a transferência. 

A r t i g o 6 9 - 0 r e c o n h e c i m e n t o d a s i m u n i d a d e s 
e a concessão das isenções p r e v i s t a s na L e i n9 4.955, de 27 de de' 
l e m b r o d e 1985, será f e i t o , o b s e r v a d o s o s critérios f i x a d o s no De 
c r e t o n9 24.804, de 4 de marco de 1986, p e l a S e c r e t a r i a da fazenda. 

A r t i g o 79 - F i c a incluída no i n c i s o VT do a r 
t i g o 17 do D e c r e t o nÇ 24.804, de 4 de marco de 1986, a c r e s c e n t a d o 
p e l o D e c r e t o n9 25.805, de 3 de s e t e m b r o de 1986, a s e g u i n t e a l i 
nea " e " : 

"e) declaração da empresa, d e v i d a m e n t e r e g i s 
t r a d a na J u n t a C o m e r c i a l e i n s c r i t a n o s c a d a s t r o s de con 
t r i b u i n t e s , f e d e r a l e e s t a d u a l , na q u a l c o n s t e que é seu 
r e p r e s e n t a n t e c o m e r c i a l , como autônomo." 

A r t i g o 89 - E s t e d e c r e t o entrará em v i g o r na 
d a t a de sua publicação, p r o d u z i n d o e f e i t o s a p a r t i r de 19 de j a 
n e i r o de 1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1986 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannettida Fonseca, Secretário da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

dezembro de 1986. 

I M P O S T O S O B R E A P R O P R I E D A D E D E V E Í C U L O S A U T O M O T O R E S - I P V A - EXERCÍCIO D E 1987 
VALORES EM CRUZADOS 

PROCE
DÊNCIA ESPÉCIE CLASSIFICAÇÃO FAIXA 

IPVA 1987 1986 1985 19B4 1983 1982 1981 1980 1979 ANTERIOR 
A 1979 

CICLOMOTOR. 
MOTOCICLETA-, 
MOTONETA t 
TRICICLO 

até 50 cc 
acima de 50 cc até 150 cc 
acima de t50cc 

A1 
A2 
A3 

50,22 
165,78 
226,08 

47,85 
157,89 
215,31 

43,44 
151,11 
208,53 

33,87 
116,43 
160,68 

30,30 
108.06 
146.34 

29.10 
99.69 
133,17 

2430 
87,72 
112,98 

20,73 
75,75 
98,49 

1635 
55,83 
72.96 

5.35 
25.50 
28.98 

AUTOMÓVEL. até 50 cv BI 1.753,50 1.670,01 1.615,36 1.236,15 1.123,71 1.022.01 917,94 752,84 559,86 112.56 
BUGGY E 
CAMIONETA acima de 50 cv até 69 cv 

acima de 69 cv até 100 cv 
B2 
B3 

2.080,08 
3.044,76 

1.981,02 
2.899,77 

1.916,82 
2.803,26 

1.465,83 
2.142,93 

1.333,05 
1.949.13 

1.213.41 
1.773.27 

1.094,97 
1.615,38 

953.82 
1395,24 

712.56 
1.043.16 

112.56 
112.5B 

acima de 100 cv até 150 cv B4 4.054,65 3.861,57 3.736.38 2.857,11 2.598,72 2.361.84 2.127.36 1.852,23 1375.32 112,58 
< acima de 150 cv RS 5.079,63 4.837,74 4.680,24 3.579,66 3.255.48 2.957.58 2.639,37 2.324,76 1.713.87 112.56 
Z 
o PURGÃ0. JIPE E até 100 cv C1 964,68 918,72 886,83 677,49 616,47 560.25 495.78 426,27 315,81 47.04 
(1 PICK-UP acima de 100 cv C2 1.266,12 1.205,85 1.163.16 930,30 810,27 737J1 654.75 563,85 423.48 47,04 

N 
Al

 

MICROÔNIBUS E 
ÔNIBUS 

microônibus (GD) e ônibus (G) 
ônibus (D) até 150 cv 

D1 
02 

1.914,27 
2.939.25 

1.823,13 
2.799,30 

1.762,50 
2.706,36 

1.347,39 
2.069.94 

1.224,18 
1.880.94 

1.110.54 
1.705,08 

983,73 
1.488.57 

842.58 
1.281.60 

624.84 
954.21 

103/11 
103,41 

bnibus 1D> acima de 150cv 03 4.557,09 4.340,10 4.199,34 3.210,02 2.919,30 2.64537 2.359,44 1.995.78 1.508,10 103,41 
CAMINHÃO E 
CAVALO MECÂ
NICO 

até l O t C M T 
acima de 101 até 201 CMT 

E1 
E2 

1.040,04 
1.381,68 

990,51 
1.315,89 

958.62 
1.270,83 

732,61 
972,96 

66432 
884,43 

600,93 
804,30 

530,34 
707.40 

453.78 
605,70 

337.74 
452.19 

43,59 
103.41 

CAMINHÃO E 
CAVALO MECÂ
NICO 

•cima de 201 até 301 CMT E3 2.321,25 2.210,73 2.139,33 1.635,69 1.486,17 1346,19 1.188.15 1.019,61 757,62 103,41 
acima de 301 até 401 CMT E4 2.743.29 2.612,67 2.526,93 1.933,59 1.758,93 1.593.84 1.422,78 ».219,41 909,15 103.41 
acima de 401 CMT E5 3.868,77 3.684.54 3.564.12 2.726,70 2.479.08 2.247.00 1.995,78 1.706,28 1.262.85 103.41 

CICLOMOTOR. até 50 cc F1 984.78 937.86 853,93 614,88 537,12 447.81 267.15 179,04 137.16 4434 
MOTOCICLETA, 
MOTONETA E 
TRICICLO 

acima de 50 cc até 150 cc 
acima de 150 cc até 350 cc 

F2 
F3 

Z190.63 
2.843,79 

2.086.29 
2.708,37 

1.895,31 
2.468.70 

1.364,94 
1.774.08 

1.193.88 
1.551,57 

994.89 
1.293.57 

589,77 
764.82 

387,18 
504,03 

297.45 
387.18 

72,57 
85,71 

acima de 350 cc F4 7.441,08 7.086.75 6.442,77 4.638,78 4.05a 58 3.382.26 2.009.73 1319,88 1.021.20 224,88 
AUTOMÓVEL. até 50 cv G1 36.029,79 34.314,09 31.194,99 22.460,55 18.717,00 15.597.48 7.683,69 5.052,27 3.946.92 63,78 

IR
A BUGGY E 

CAMIONETA acima de 50 cv até 100 cv 
acima de 100 cv até 150 cv 

G2 
G3 

46.043,37 
120.072,54 

43.850,82 
114.354,78 

39.864,03 
103.957.51 

28.701,93 
74.849.64 

23.918.40 
62.374.02 

19.932.27 
35.529.51 

9.79035 
17.474,04 

6.473,46 
11.526.54 

4.974.12 
a842,08 

63.78 
63.78 

Ul acima de 150 cv até 220 cv G4 151.093,02 143.898,12 130.817,58 94.188,69 78.503,46 48.959.73 24.106.23 15.869,85 12.158,19 63.78 
z acima de 220 cv G5 215.688,93 205.418,01 1B6.743,28 134.454,69 112.045,98 93.371.64 46.003.35 30.318.51 23.290.77 63,78 
< FURGÃO, JIPE E até 100 cv H1 13.681,38 13.029,87 11.843.16 8.527.08 7.461,18 6.217.86 3.775,86 2.507,40 1.927.20 66.99 

PICK-UP acima de 150 cv até 250 cv H2 27.031,14 25.743,93 23.400.81 16.849,59 14.743,74 12.285.78 7.552,50 4.974,12 3.867.96 66,99 
co 
UJ acima de 250 cv H3 54.388,86 51.798,90 47.088,36 33.903.75 29.665,74 24.721.11 15.198,72 10.016,85 7.736,73 66,99 

MICROÔNIBUS E até 150 cv 11 21.273,21 20.260,20 18.419,91 13.262,34 11.604,30 10.089,81 7.751,49 6.788,88 5.268.81 147,93 
ONISUS acima de 150cv 12 36.522,18 34.783,02 31.621.26 22.767,18 19.802,01 17322,93 13324,17 11.703,21 9.015,96 147.93 
CAMINHÃO E até 150 cv J1 15.110.79 14.391,24 13.082,91 9.419,10 8.242,35 7.167,70 5.521.62 4.863,66 3.749,13 147.93 
CAVALO MECÂ
NICO acima de 150 cv até 250 cv J2 34.095,42 32471,82 29.520.09 24.255,48 18.598.56 16.173.69 12.412.20 10.943,16 8359.20 147,93 CAVALO MECÂ
NICO 

acima de 250 cv J3 51.771,15 49.305.87 44.822,61 32272,05 28.238,19 24.556.02 18.846,57 16.566.48 12.716.46 147,93 
MÃO. AGRÍCOLA OE 
TERRAPLANAGEM 

até 100 cv 
acima de 100 cv 

L1 
L2 

1.376.67 
3.446.70 

1.311,12 
3.282,57 

1.267.26 
3.172,92 

969,39 
2.426.43 

880,86 
2.206,32 

801.90 
2.007,75 

701.40 
1.733.79 

598.53 
1.489.77 

445.41 
1.108.14 

47,04 
112.17 

< VEÍCULOS OE até 50 cv M l 758,67 722.55 696,63 533.94 486.09 440,61 387.99 319.80 239.76 47,04 

CI
OI
 

PASSEIO A 
ÁLCOOL 
AUTOMÓVEL, 

acima de 50 cv até 69 cv 
acima de 69 cv até 100 cv 

M2 
M3 

904.38 
1316.37 

861,30 
1.253,70 

833.01 
1.213,41 

636.81 
927,51 

579.39 
843,78 

525.57 
766,02 

465.75 
682.26 

405.83 
594.93 

301.05 
441.81 

47.04 
47,04 

z BUGGY E 
CAMIONETA acima de lOOcvaté 150cv 

acima de 150cv 
M4 
M5 

1.733,40 
2.166,49 

1.650,87 
2.062.38 

1.593,84 
1.995,78 

1.219,41 
1.526.85 

1.109,34 
1.389,27 

1.007.67 
1.262,46 

894.00 
1.123,71 

78036 
977,76 

582.99 
727,74 

47,04 
47,04 

DECRETO N.° 26.522, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar aos orçamentos da Secretaria Exe
cutiva de Assuntos Fundiários do Gabine
te do Governador e Administração Supe
rior da Secretaria e da Sede, Superinten
dência do Desenvolvimento do Litoral 
Paulista — SUDELPA da Secretaria do In
terior, visando ao atendimento de Despe
sas Correntes 

FRANCO MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SA"0 PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s , e de c o n f o r m i d a d e com 
o que dispõem os a r t i g o s 59 e 69, da Le1 n9 4 882, de 03 de dezem 
br o de 1985; 

D E C R E T A : 

A r t i g o 19 - F i c a a b e r t o um c r e d i t o de Cz$ 
15 115 944,00 ( q u i n z e milhões, c e n t o e q u i n z e m i l , n o v e c e n t o s e qua 
r e n t a e q u a t r o c r u z a d o s ) z s u p l e m e n t a r ao seu orçamento v i g e n t e / i b s e r 
vando-se nas classificações I n s t i t u c i o n a l ,Econômica e F u n c i o n a l - P r o 
gramática, a discriminação i n d i c a d a na T a b e l a 1, d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 2 9 - 0 crédito a b e r t o p e l o a r t i g o 
a n t e r i o r será c o b e r t o com r e c u r s o s a que a l u d e o § 19,do a r t i g o 4 3 , 
da L e i F e d e r a l n<? 4 320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I - Cz$ 7 117 000,00 ( s e t e milhões,cento 
e d e z e s s e t e m i l c r u z a d o s ) , nos termos do I n c i s o I I,com r e c u r s o s p r o 
v e n i e n t e s do Governo F e d e r a l , através de Convénio c e l e b r a d o e n t r e 
o I n c r a e Governo do E s t a d o de Sao P a u l o . 

I I - Cz$ 7 998 944,00 ( s e t e milhões, nove 
c e n t o s e n o v e n t a e o i t o n 1 1 £ n o v e c e n t o s e q u a r e n t a e q u a t r o c r u z a 
d o s ) , com r e c u r s o s de redução orçamentária - R e s e r v a de C o n t i n g e n 
c i a c o n s o a n t e dispõe o i n c i s o I I I . 

A r t i g o 39 - F1ca a l t e r a d o o orçamento da 
Superintendência do D e s e n v o l v i m e n t o do L i t o r a l P a u U s t a - S U D E L P A , me 
d i a n t e a suplementação de Czí 7 633 781 ,00 ( s e t e mi 1 hões,,seiscentos 
e t r i n t a e três m i l , s e t e c e n t o s e o i t e n t a e um c r u z a d o s ) , o b s e r v a n 
do-se nas classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e F u n c i o n a l - P r o 
gramática, a discriminação c o n s t a n t e das T a b e l a s 1 e 3, d e s t e d e c r e 
t o - _ — 

A r t i g o 49 - A suplementação de que t r a t a 
o a r t i g o a n t e r i o r será c o b e r t a com r e c u r s o s a que a l u d e o i n c i s o I I 
do § 19, do a r t i g o 4 3 , da L e i F e d e r a l n9 4 320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do d i s p o s t o no a r t i g o p r i m e i r o . 

A r t i g o 59 - F i c a a l t e r a d a a Programação 
da Despesa Orçamentária do E s t a d o , e s t a b e l e c i d a p e l o Anexo I,de que 
t r a t a o a r t i g o 39, do D e c r e t o n9 24 527, de 26 de dezembro de 1985, 
de c o n f o r m i d a d e com a T a b e l a 2, d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 69 - E s t e d e c r e t o e n t r a r a em v i g o r 
na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1986 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

dezembro de 1986. 

TABELA 1 - SUPLEHENTACAO C z * 

07 GABINETE DO GOVERNADOR 
07.14 SECRETARIA EXECUTIVA ASSUNTOS FUNDIÁRIO 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 5.617.000.00 

SUS-TOTAL 3.617.000.00 

T O T A L .... 5.417.000.00 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
AC0ES REESTRUTURAÇÃO AREA RURAL C0L0NIZ 

O4.13.066.2.456 5.617.000,00 5.617.000.00 

T O T A I S . . . , 5.617.000.00 - 5.617.000.0D 

19 SECRETARIA DO INTERIOR 

19.01 AOHWISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SED 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS ' 1.865.163.00 

SUB-TOTAL .... 1.665.163.00 

T O T A L 1.065.163.00 
ATIVIDAOES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

03.07.021.3.495 1.865.163.00 1.B65.163.00 

T O T A I S . . . 1.B65.163.0D 1.965.163.00 

19.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 7.633.781.00 

SUB-T0TAL .... 7.633.7B1.0U 

T O T A L .... 7.633.781.00 
PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
PROJETOS DA SUDELPA 

07.40.112.7.008 1.500.000. DO 1.500.000, CIE 
ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTftl 
ATIVIDADES DA SUDELPA 

07.40.021.8.028 2.723.781.DO 2.723.rei.Ql 
ATIVIDADES DA SUDELPA 

07.40.534.8.030 3.410.000.00 3.410.000. OU 

T O T A I S . . . 7.633.781.00 . 7.633.781.Oü 

1V.57 SUPERINT.DESENV.LI TORAL PAULISTA-SUDELP 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 5.300.000.04 
3.1.1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 710.U00.0O 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1.500.000.00 
3.2.B.D CONTRI8.P/FORM.PATRIM.SERV.PUBLIC0-PASE 123.781.Oü 

SUB-T0TAL .... 7.633.781.OÜ 
T O T A L .... " 7.633.781.00 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
PLANO DIRETOR DESENV.A0RIC.VALE RIBEIRA 

07.40.112.1.033 1.500.DOO.00 1.500.000.00 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
AONINISTRACAO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 

07.40.021.2.050 2.723.781.00 2.723.781,00 
C0NSERV.E PEd.ABERTURAS 0E ESTR.VICINAI 

•7.40.534.2.052 3.410.000.00 3.410.000.00 

T O T A I S ... 7.633.781.00 7.633.781.00 

REDUCA0 
I 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

?9.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9,0.0.0 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.990.944,00 

SUB-TOTAL .... 7.998.944.CU 

T O T A L .... 7.998.944.00 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

99.99.999.2.411 7.99B.944.00 7.998.944.01' 

T O T A I S . . . 7.998.944.00 7.99B.94-. • OC 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO ^ C * l 

07 GABINETE 00 GOVERNADOR 

ADHINISTRACAO DIRETA 

07.14 SECRETARIA EXECUTIVA ASSUNTOS FUNDIÁRIO 

T O T A L 5.«17.000.00 

4A, «JOTA 5.617.000.00 


